
Prefeitura Municipal da Aliança

L E I  ITS 926/83

EMENTA: Dispõe sobre percentual 

para abertura de CrlcLito Suple

mentar e dá outras providencias.

0 PREFEITO DO MUTIOIPIO DA ALIMÇA.

Paço saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei e eu /  

sanciono e promulgo.

Art.lfi- Fica o Prefeito Municipal,autorizado a abrir Cri 

ditos Suplementares até 30$ ( trinta por cento),da previsão orça 

mentatária do presente exercicio,atendendo ao que dispõem os ar

tigos 7fi, l e e 43a t da Lei Federal ns 4320/64.

.Art.2S- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica_

ção.

A r t .3 S ~  Revogam-se âs disposições em contrário.

G-abinete do Prefeito,26 de abril de 1983
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